
ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIAS - Setembro de 2022

Código Cartório Titular

0396  R$              2.178,22 Djanne Lopes Rego Reis
Titular

0400  R$              1.933,53 

Interino

0031  R$                   26,19 Camilla Melo Silva          

Interino 

0424  R$                 664,44 

Interino

OTAL DE CRÉDITO VALOR TOTAL DE CRÉDITO  R$             4.802,38 

Repasse Renda 
Mínima

Tipo de 
Delegação

BOA VISTA DO GURUPI - Serventia 
Extrajudicial

CACHOEIRA GRANDE MARANHÃO 
- Serventia Extrajudicial

Selma Cristina Pereira Rodrigues
*Conforme Art. 12-A, §4º, Lei 130/2009, o 
repasse será de 50% do valor de R$ 
3.867,07

GUIMARÃES - Serventia 
Extrajudicial

PAULINO NEVES - Serventia 
Extrajudicial

Renato Madeira Reis *Conforme Art. 
12-A, §4º, Lei 130/2009, o repasse será de 
50% do valor de R$ 1328,89

Nota 01: Valores de arrecadação do mês de setembro de 2022 apurados nos sistemas SIAFERJ-WEB e SAUIN.
Nota 02: Valores de compensação referente a análise dos atos de junho, mas, que foram pagos dentro do mês de agosto englobando a renda da serventia.



SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIAS EXCLUÍDAS – SETEMBRO 2022

Cartório Titular

0246  R$              2.570,24 

Titular

0423  R$                 222,94 Jane Penha Gomes 

Interino

0427  R$                 682,48 

Interino

0428  R$              1.795,73 Markos Allisson Vieira Mascarenhas
Titular

R$ 5.271,39

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO

Repasse Renda 
Mínima

Tipo de 
Delegação

Justificativa da 
Exclusão

NOVA IORQUE - Serventia 
Extrajudicial

Sara de Caldas Brito Gadelha de 
Lima

Em razão de pendências, nos 
termos do OFC-DAFERJ – 
1792022

OLINDA NOVA DO MARANHÃO - 
Serventia Extrajudicial

Em razão de pendências, nos 
termos do OFC-DFF – 
1442022

PRESIDENTE MÉDICI - Serventia 
Extrajudicial

Hermes Nunes da Silva
*Conforme Art. 12-A, §4º, Lei 130/2009, o 
repasse será de 50% do valor de R$ 
1.364,96

Em razão de pendências, nos 
termos dos INFORMA-
SECRANACON – 4042022 e 
OFC-DAFERJ  – 1792022

PRESIDENTE SARNEY - Serventia 
Extrajudicial

Em razão de pendências, nos 
termos dos INFORMA-
SECRANACON – 4042022 e 
OFC-DAFERJ  – 1792022
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